ASSISTÊNCIA RESPIRATÓRIO IMEDIATA AOS PRÉ-TERMOS

 (25 semanas a 32 semanas)
Paulo R. Margotto
Surfactante seletivo nas primeiras 2 horas de vida

1-Normas de Reanimação-Academia Americana de Pediatria-2010

              Para os RN <29 semanas (Sala de Parto a 26oC):todos os procedimentos de reanimação (ventilação com pressão positiva, intubação, a massagem cardíaca e a inserção de cateter vascular podem ser executados no paciente envolvido em saco plástico, com o objetivo de manter a temperatura axilar em aproximadamente 36,5oC). Deve ser evitada a hipertermia, pois agrava lesões cerebrais em RN asfixiados. Iniciar com FiO2 a 30% com oximetria de pulso.

2-Para os RN com respiração espontânea: 

CPAP nasal em selo d`agua: pressão de +7cmH2O;fluxo de 5 l/min; FiO2 de 30% 
3-Solicitar a realização do Rx de tórax imediatamente.
4-SURFACTANTE: necessidade de aumento da FiO2 acima de 30% para manter PSaO2 (Saturação de Oxigênio) alvo,  ainda nas primeiras 2h de vida. Não aguardar resultado do Rx.
Dose: 200mg/Kg
Intubação:

-Inserir a cânula (2,5mm para RN <1000g)  usando a regra 7-8-9 de Tochen (1979): peso +6. No entanto, para os RN <750g, introduzir 6 cm

      -iniciar ventilação com PIP de 20-25 cm de H2O  e PEEP de 5 cm de H2O

     -Remover para a UTI Neonatal em incubadora de transporte aquecida

5-EXTUBAR (quando possível, dentro de 1 hora) se: drive respiratório; FiO2 <40% (para PSaO2 90-95%), MAP <7cmH2O, PaCO2 <60mmHg e pH>7,20, FR <15pm; PIP de 15cmH2O.*.
*A gasometria para esta avaliação pode ser venosa ou arterial.
6-Para os RN que necessitam de INTUBAÇÃO IMEDIATA
Proceder a intubação como estabelecida, com FiO2 de 40%  e FAZER SURFACTANTE, não havendo a necessidade de esperar pelo RX de tórax. A extubação segue as normas já estabelecidas.

Uma segunda e, às vezes, uma terceira dose de surfactante (100mg/kg) deve ser administrada se houver evidência de SDR em curso, como a necessidade persistente de oxigênio e a necessidade de VM
Para os RN ≥26 SEMANAS COM BOM DRIVE RESPIRATÓRIO PROCEDER AO MINI  INSURE
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